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SÚMULA STF Nº 89 

 
ESTÃO ISENTAS DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO FRUTAS IMPORTADAS DA ARGENTINA, DO CHILE, DA 
ESPANHA E DE PORTUGAL, ENQUANTO VIGENTES OS RESPECTIVOS ACORDOS COMERCIAIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 142 
 
 NÃO É DEVIDA A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL SOBRE MERCADORIAS ISENTAS DO IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 308 
 
  A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO, SENDO ADICIONAL DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO, NÃO INCIDE 
SOBRE BORRACHA IMPORTADA COM ISENÇÃO DAQUELE IMPOSTO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 534 
 
O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO SOBRE O EXTRATO ALCOÓLICO DE MALTE, COMO MATÉRIA-PRIMA PARA 
FABRICAÇÃO DE WHISKY, INCIDE À BASE DE 60%, DESDE QUE DESEMBARCADO ANTES DO DECRETO-LEI 
398, DE 30/12/1968. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 580 
 
A ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 13, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI 43/1966, RESTRINGE-SE AOS 
FILMES CINEMATOGRÁFICOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 582 
  
É CONSTITUCIONAL A RESOLUÇÃO 640/1969, DO CONSELHO DE POLÍTICA ADUANEIRA, QUE REDUZIU A 
ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO PARA A SODA CÁUSTICA, DESTINADA A ZONAS DE DIFÍCIL 
DISTRIBUIÇÃO E ABASTECIMENTO. 
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